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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

EXTRATO CONTRATO 142/2013- PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 077/2013 
MODALIDADE: CARTA CONVITE N° 001/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 142/2013 
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: CONSESP- CONCURSOS, RESIDENCIAS MÉDICAS, AVALIAÇÕES E PESQUISAS LTDA  
CNPJ: 07.056.558/0001-38 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DE TESTE SELETIVO PARA PROVIMENTO DE DIVERSOS CARGOS. 
VIGÊNCIA: 30/12/2013 A 01/03/2014 
DOTAÇÃO: 
Órgão: 03.00 – SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
Unidade Orçamentária: 03.004 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
Funcional: 04.122.0006 
Atividade: 2.008 
Código da Despesa: (88) – 3.3.90.39.00.00 Manutenção das Atividades da Secretaria Administrativa – 
Valor R$ 12.300,00 (Doze mil e trezentos reais) 
VALOR: R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Carta Convite 001/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 30 de dezembro de 2013. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO CONTRATO 141/2013- PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 076/2013 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 009/2013 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 141/2013 
DATA DE ASSINATURA: 30/12/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: SELMA PORFIRIO NICOLAU & CIA LTDA-ME. 
CNPJ: 95.451.720/0001-80 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MURO EM BLOCO DE CONCRETO, GRADE METÁLICA E PORTÕES METÁLICOS, NA ESCOLA INFANTIL, TIPO B, PADRÃO FNDE/MEC.  
VIGÊNCIA: 30/12/2013 A 30/03/2014 
DOTAÇÃO: 
Órgão: 06.00      Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 
Unidade: 06.005   Construção de Unidades Escolares Infantis 
Funcional: 12.365.0016 
Atividade: 1.038 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00 (316) Obras e Instalações – R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 
Órgão: 06.00      Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 
Unidade: 06.005   Construção de Unidades Escolares Infantis 
Funcional: 12.365.0016 
Atividade: 1.038 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00 (317) Obras e Instalações – R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 
Órgão: 06.00      Secretaria de Educação, Esporte e Cultura 
Unidade: 06.005   Construção de Unidades Escolares Infantis 
Funcional: 12.365.0016 
Atividade: 1.038 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00 (486) Obras e Instalações – R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) 
VALOR: R$93.803,16(Noventa e três mil oitocentos e três reais e dezesseis centavos) 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Tomada de Preço 009/2013 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 30 de dezembro de 2013. 
 
 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº 001/2014 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, adiante assinado, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Art. 19 (dezenove), inciso XXVII (vinte e sete) do Regimento Interno desta Casa de Leis; 

  

 RESOLVE 

  Autorizar  a servidora Jéssica Hespanhol, a gozar de suas férias no período de 06/01/2014 a 26/01/2014. 

 

  REGISTRA-SE 

  CUMPRA-SE 

                                                      AFIXE-SE 

  

 Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de janeiro de dois mil e quatorze. 

 

AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA 

Presidente 

 

 


